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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 055, DE 26 DE MAIO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2025 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso Projeto 
de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 2011, que “dispõe 
sobre a criação da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada e dá outras 
providências”, visando a inclusão da Policia Civil no Convênio existente atualmente. 

A Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança do Município está fazendo a 
estruturação de sua Central de Monitoramento, que em breve contará com câmeras inteligentes 
com tecnologia de leitura de placas veiculares e reconhecimento facial; 

Atualmente, o conceito de "cidades inteligentes" é uma realidade em todo o mundo, 
proporcionando aos municípios maior eficiência na gestão de seus serviços, especialmente no 
que se refere à segurança pública e à fiscalização das posturas municipais; 

O município de Votuporanga já possui convênio de Atividade Delegada com a 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, permitindo a atuação de policiais 
militares, policiais ambientais e bombeiros militares em atividades de fiscalização ostensiva das 
posturas municipais, bem como na condução das viaturas do SAMU; 

A Lei Complementar Estadual n⁰ 1.382, de 12 de janeiro de 2022, em seu artigo 1⁰, 
parágrafo 1⁰, inciso II, alínea "b", prevê a possibilidade de celebração de convênio de Atividade 
Delegada com a Polícia Civil do Estado de São Paulo; 

Assim, e considerando o caráter investigativo e repressivo da Polícia Civil, é que se 
pretende celebrar convênio específico com essa instituição, com o objetivo de integrá-la à 
Central de Monitoramento para fins de fiscalização das posturas municipais e apoio ao serviço 
ostensivo da Polícia Militar; 

Também estamos revogando o §2º do Art. 1º da mencionada Lei, que dispõe que o 
valor e a forma de pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada serão 
fixados por Decreto, por entendermos que essa fixação deve ser precedida de autorização 
legislativa, já que cria ou aumenta despesas para o Município. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 
submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA/SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO      DE       LEI           Nº ________/2025 

(Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 
2011, que dispõe sobre a criação da Gratificação por 
Desempenho de Atividade Delegada) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º O art.1º da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 2011, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, a ser paga 

mensalmente, aos integrantes da Polícia Militar e da Polícia Civil, que exercem atividade 

municipal delegada ao Estado de São Paulo por força de Convênio celebrado com o Município de 

Votuporanga. (NR) 

§1º ................................................................................................................................ 

I - para Oficiais da Policia Militar e Delegados da Policia Civil será de 1,5 (uma e meia) 

UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo por hora trabalhada; e (NR) 

II - para Soldados, Cabos, Sargentos, Subtenentes e demais cargos da Policia Civil será 

de 1,3 (uma inteira e três décimos) UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo por hora 

trabalhada. (NR) 

......................................................................................................................................”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o §2°, do 

art.1º da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 2011. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de maio de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 220C-E4A4-EA83-33E0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 26/05/2025 14:21:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/220C-E4A4-EA83-33E0
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 26/05/2025 15:02:45ASSINADO
EXTERNAMENTE

26/05/2025 15:02:45: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
26/05/2025 15:02:45: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
26/05/2025 15:02:45: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 73/2025 de fls.
2/4 - chave de acesso: PROTM-155771-6C4P1J-7S7L8F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em
26/05/2025 às 15:02:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 73/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em
26/05/2025 às 15:02:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 26/05/2025 às
15:06:38.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHA O PROJETO DE LEI Nº 73/2025 À SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 27/05/2025 às 10:53:42.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 26/05/2025 às 18:50:11.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 26/05/2025 às 20:21:17, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de maio de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 73/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

DANIEL DAVID 26/05/2025 20:52:48DOCUMENTO ASSINADO

26/05/2025 20:52:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
26/05/2025 20:52:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
26/05/2025 20:27:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 27/05/2025 20:05:30DOCUMENTO ASSINADO

27/05/2025 20:05:30: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
27/05/2025 20:05:30: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
26/05/2025 20:27:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 11 - chave de acesso: PROTM-156946-4M7K2V-7Z8A4O, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 26/05/2025 às 20:27:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 26/05/2025 às 20:27:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de maio de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 73/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

DANIEL DAVID 26/05/2025 20:52:55DOCUMENTO ASSINADO

26/05/2025 20:52:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
26/05/2025 20:52:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
26/05/2025 20:28:44: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 02/06/2025 17:43:47DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 17:43:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
02/06/2025 17:43:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
26/05/2025 20:28:44: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO de fls. 14 - chave de acesso: PROTM-157024-1A0M2Q-3W1Z7S, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 26/05/2025 às 20:28:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 26/05/2025 às 20:28:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de maio de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 73/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

DANIEL DAVID 26/05/2025 20:53:06DOCUMENTO ASSINADO

26/05/2025 20:53:06: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
26/05/2025 20:53:06: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
26/05/2025 20:38:04: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 27/05/2025 10:50:57DOCUMENTO ASSINADO

27/05/2025 10:50:57: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
27/05/2025 10:50:57: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
26/05/2025 20:38:04: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 17 - chave de acesso: PROTM-157235-4X1J6C-1S7T6H, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 26/05/2025 às 20:38:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 26/05/2025 às 20:38:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 448/2025 

 

Votuporanga, 11 de junho de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atenção ao 

Projeto de Lei nº 73/2025 que “altera o art. 1º da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 

2011, que dispõe sobre a criação da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada”, 
encaminhar cópia da minuta do Convênio e Plano de Trabalho, que ainda serão submetidos à 

análise jurídica da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Informamos ainda que o cronograma de desembolso consta no Plano de 

Trabalho em anexo. 

Por fim, informamos que a execução do Convênio será apenas para o ano de 

2026. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

Atenciosamente 

 

   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal  

VOTUPORANGA-SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E84-FB44-667A-3297

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 11/06/2025 16:43:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6E84-FB44-667A-3297
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO GAP/OF/Nº 448/2025 - PODER EXECUTIVO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 272/2025 em 12/06/2025 às 08:47:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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                                                          SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
                                                                    GABINETE DO SECRETÁRIO 
                                                               ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL 
 

 

 

CONVÊNIO GSSP/ATP  - 

 

Convênio que entre si celebram o Estado de São 

Paulo e o Município de Votuporanga, visando à 

implantação do Programa de Atividade Delegada, 

com o emprego de policiais civis. 

 

 

O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, 

neste ato representada pelo Titular da Pasta, o GUILHERME MURARO DERRITE, 

nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto 66.173, de 26 de outubro de 2021, tendo 

como executora a Polícia Civil, representada neste ato pelo seu Delegado Geral, DR. 

ARTUR JOSÉ DIAN e o Município de VOTUPORANGA, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, nos termos da Lei Orgânica do 

Município, doravante denominados, respectivamente, ESTADO, SSP, PCESP e 

MUNICÍPIO, com fundamento no artigo 184, da Lei federal 14.133, de 01, de abril de 

2021, e demais normas legais e regulamentares vigentes, por este e na melhor forma 

de direito, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O presente Convênio tem por objeto a conjugação de esforços para 

implementar o Programa de Atividade Delegada no MUNICÍPIO com o emprego de 

policiais civis do Estado em escala especial e em locais a serem especificados em 

Plano de Trabalho, mediante delegação compartilhada das seguintes atribuições: 

fiscalização dos ruídos, algazarras, barulhos ou sons de qualquer natureza, 

excessivos e evitáveis, nos termos do artigo 197; fiscalização da licença para a 

realização de divertimentos e festejos públicos, nos termos do artigo 212; fiscalização 

do funcionamento dos estabelecimentos comerciais, nos termos do artigo 337; e a 
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                                                          SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
                                                                    GABINETE DO SECRETÁRIO 
                                                               ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL 
 

 

fiscalização da licença especial para o exercício do comércio ambulante, nos termos 

do artigo 366, todos da nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 (Código de Posturas do 

Município de Votuporanga), alterado pela Lei municipal nº 2.383, de 19 de janeiro de 

1990 e pela Lei municipal nº 3.454, de 29 de outubro de 2001, além das demais 

normas legais e regulamentares que se referem às atividades fixadas neste Termo. 

§ 1º - a participação do policial civil estadual dar-se-á nos termos definidos 

pela PCESP, sendo direcionada exclusivamente à atividade objeto deste convênio e 

ao Plano de Trabalho anexo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

previamente ajustado entre a PCESP e o MUNICÍPIO. 

§ 2º - em razão do risco de o policial tornar-se vítima de crime no exercício 

ou razão de suas atribuições, as atividades do convênio realizadas pelo policial civil 

do Estado, objetivando a gestão associada de serviços públicos municipais atribuídos 

mediante delegação municipal, caracterizam-se como Regime Especial de Trabalho 

Policial, conforme Lei Complementar nº 1.188, de 27 de novembro de 2012, o que 

garante ao policial civil a garantia de todos direitos pelo exercício de função policial 

civil.  

§ 3º - a jornada de cada policial do Estado empregado na atividade 

delegada, respeitadas as características e exigências do objeto, para efeito de 

pagamento da Gratificação por Desempenho da Atividade Delegada, obedecerá aos 

seguintes parâmetros: 

I - a jornada com até 8 (oito) horas diárias terá o limite de até 80 (oitenta) 

horas dentro do mês considerado; 

II - a jornada com 12 (doze) horas diárias terá o limite de até 96 (noventa 

e seis) horas mensais dentro do mês considerado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações Comuns e Específicas dos Partícipes 

A execução do presente convênio dar-se-á nos termos do Plano de 

Trabalho, cabendo ao ESTADO e ao MUNICÌPIO as seguintes obrigações: 

I - caberá ao ESTADO e ao MUNICÍPIO, em cooperação: 
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a) estabelecer os critérios necessários à consolidação do presente ajuste, 

mediante Plano de Trabalho, conforme estipulado pelo § 1º da Cláusula Primeira, 

visando facilitar a implantação das atividades do objeto do convênio referenciado, 

garantindo a operacionalização no padrão e qualidade adotados tanto pela PCESP, 

quanto pelo MUNICÍPIO, o que for mais restritivo; 

b) manter permanentemente uma Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização, composta por integrantes da PCESP e do MUNICÍPIO, com 

responsabilidade pelo acompanhamento da execução do convênio nos níveis 

acordados e, primordialmente, pela solução de problemas não previstos; 

c) estabelecer as diretrizes administrativas, técnicas e operacionais e 

promover assessoria mútua nos assuntos que houver necessidade, inclusive quanto 

ao treinamento do pessoal empregado nas atividades previstas no objeto do convênio; 

d) propor a reformulação do Plano de Trabalho previsto no § 1º da 

Cláusula Primeira, desde que não implique mudança do objeto deste convênio; 

e) atestar a perfeita regularidade da parceria, propondo, se for o caso, as 

medidas que se mostrarem pertinentes frente a eventuais irregularidades constatadas; 

f) cumprir as diretrizes e normas técnicas expedidas para implementação 

e operacionalização das atividades previstas no objeto do convênio em questão, bem 

como proceder à uniformização dos procedimentos recíprocos, respeitadas as 

atribuições e competências constitucionais e legais dos órgãos envolvidos; 

II - caberá ao ESTADO: 

a) fornecer aos policiais do Estado empenhados os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI), armamentos e outros meios necessários para o 

desenvolvimento das atividades conforme o objeto do convênio; 

b) arcar com custos e despesas para a realização do objeto deste 

convênio relacionadas à aquisição e disponibilização de viaturas, a respectiva 

manutenção veicular, o fornecimento de combustível e quaisquer outros dispêndios à 

operacionalização do referido objeto, com exceção do pagamento de Gratificação por 

Desempenho de Atividade Delegada nos termos da Lei municipal nº 

XXXXXXXXXXXXXXX; 
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c) autorizar o emprego e a utilização do suporte administrativo e 

operacional da PCESP necessários ao funcionamento deste Convênio; 

d) dispor do acesso ao Centro de Operações da Polícia Civil da região 

para comunicação de emergências e imediatas providências para atendimento de 

ocorrências de segurança pública, prestação de socorro a vítimas e outras que gerem 

a necessidade de apoio ao Policial Civil do Estado; 

e) acompanhar e supervisionar a implementação e o desenvolvimento das 

atividades do objeto do convênio em todas suas etapas; 

f) selecionar, treinar, capacitar e promover cursos de capacitação 

específica e atualização aos policiais civis que serão empregados nas atividades que 

compõem o objeto do convênio, bem como promover a orientação aos servidores e 

funcionários da Prefeitura; 

g) elaborar relatórios e estatísticas contendo os resultados obtidos com a 

execução do convênio; 

h) criar procedimentos para informações à Prefeitura de ocorrências que 

poderão causar repercussão, bem como promover a interação com seus integrantes 

visando à conjugação de esforços para o aprimoramento deste convênio; 

i) garantir a continuidade da prestação de serviço nos termos do objeto, 

salvo em situações excepcionais de grave perturbação da ordem pública; 

j) implementar sistema de supervisão do serviço nas áreas com 

multiplicidade de locais contemplados com a implantação das atividades previstas no 

objeto do convênio. 

k) dar transparência do quantitativo de policiais civis empregados nas 

atividades delegadas; 

l) regrar, no âmbito da PCESP, o emprego do Policial do Estado no objeto 

do presente convênio de forma que não prejudique o regime de trabalho policial-civil, 

especialmente no que concerne ao descanso mínimo entre as escalas de serviço. 

III - caberá ao MUNICÍPIO: 

a) coordenar as ações necessárias para efetivação do convênio, com 

participação direta e efetiva da PCESP nas tratativas que forem desencadeadas para 
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                                                               ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL 
 

 

a implementação das atividades previstas em seu objeto, nos locais onde serão 

implantadas as referidas atividades; 

b) fornecer as informações necessárias para a instalação e 

operacionalização das atividades do objeto do convênio; 

c) permitir o compartilhamento de dados, informações e imagens que 

porventura sejam necessários à realização das atividades previstas no objeto do 

convênio; 

d) disponibilizar total infraestrutura necessária para orientação a ser 

ministrada pela PCESP aos integrantes funcionais da Prefeitura e eventuais 

Subprefeituras envolvidas no tocante aos objetivos do Programa objeto deste 

Convênio; 

e) permitir o uso dos imóveis de domínio do MUNICIPIO para uso das 

instalações destinadas a prestar o suporte operacional aos policiais civis do Estado, 

sem prejuízo da edição dos respectivos decretos e da formalização dos termos de 

permissão de uso; 

f) apontar os locais que necessitem prioritariamente da presença 

permanente da fiscalização do policial civil do Estado, ficando a cargo da PCESP 

avaliar tecnicamente o pedido e a efetivação da presença do policial civil do Estado 

no local indicado. 

g) remunerar os policiais civis do Estado empregados nas atividades 

contempladas pelo objeto do presente convênio, inclusive os que forem diretamente 

responsáveis pela gestão, coordenação e fiscalização do desenvolvimento do 

Programa, conforme disciplinado pela Comissão Paritária de Controle e Fiscalização; 

h) efetuar a remuneração mencionada na alínea g, mediante o pagamento 

da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, por intermédio do depósito 

integral do valor correspondente ao total das horas mensais efetivamente trabalhadas 

pelo policial civil do Estado na conta corrente indicada por ele, à luz da legislação 

vigente; 

i) efetuar, no caso de promover unilateralmente a denúncia do convênio, 

o pagamento aos policiais civis do Estado pelas horas trabalhadas até a data anterior 
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a publicação da consolidação da denúncia, obedecendo ao ciclo do processamento 

do pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Da gratificação por desempenho de atividade delegada 

I - O pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, 

nos termos descritos na Lei Municipal Nº XXXXXXXXXXXXXXX, será, para este 

convênio, nos seguintes valores: 

a) Aos Delegados de Polícia Civil de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) 

UFESP por hora trabalhada;  

b) Aos Policiais Civis das demais Carreiras de 1,3 (um inteiro e três 

décimos) UFESP por hora trabalhada;  

II - Para viabilizar o pagamento da Gratificação por Desempenho de 

Atividade Delegada, a PCESP, por intermédio da Delegacia territorial responsável 

pela(s) área(s) contemplada(s) com a implantação das atividades previstas no objeto 

do convênio no MUNICÍPIO, encaminhará à Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização, planilhas com os dados de cada policial do Estado, no exclusivo 

exercício da atividade delegada, com o respectivo número de horas despendidas e 

dados da conta corrente, bem como o montante mensal total de acordo com os valores 

fixados no item anterior. 

III - Atestada a regularidade das informações pela Comissão Paritária de 

Controle e Fiscalização, o MUNICÍPIO efetuará o depósito do valor correspondente 

às horas mensais efetivas e exclusivamente trabalhadas pelo policial do Estado na 

atividade objeto deste convênio, em conta corrente indicada por ele, à luz da 

legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Controle e da Fiscalização 

I - O MUNICÍPIO detém a autoridade normativa e exerce o controle e 

fiscalização sobre a execução do presente convênio, respeitadas as normas 

operacionais da PCESP. 
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II - Para efeito de acompanhamento da execução do presente ajuste, os 

partícipes terão os seguintes representantes, em Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização: 

a) do ESTADO: o Delegado Seccional e seu Assistente, responsáveis 

pelas áreas do Município contempladas com a implantação da(s) atividade(s) 

prevista(s) no objeto do convênio;  

b) do MUNICÍPIO: dois servidores do MUNICÍPIO, indicados pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal. Parágrafo único - A Presidência da Comissão Paritária 

de Controle e Fiscalização caberá ao servidor municipal assim designado, que terá 

voto qualificado nas deliberações colegiadas. 

III - À Comissão Paritária de Controle e Fiscalização referida no inciso 

anterior incumbirá: 

a) propor alterações no plano de trabalho que integra o presente convênio; 

b) acompanhar a execução do convênio; 

c) avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da 

atividade delegada e encaminhá-la ao Delegado Geral da Polícia Civil; 

d) conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela PCESP, atestando 

o número de horas despendidas por cada policial estadual no exclusivo exercício da 

atividade delegada, bem como o montante total arcado pelo Município, de acordo com 

os valores previstos na Cláusula Terceira. 

e) propor as adequações que se fizerem necessárias; 

f) definir a quantidade de horas de emprego dos policiais do Estado, em 

horário de folga, responsáveis pela gestão, coordenação e fiscalização do objeto do 

convênio para fins de pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada, de forma a não ser igual ao máximo mensal definido no Plano de Trabalho 

e menor que sua décima parte. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Prestação de Contas 
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Os partícipes prestarão contas, na forma da lei, aos seus órgãos internos 

de controle e ao Tribunal de Contas do ESTADO ou ao Tribunal de Contas próprio, se 

possuir. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Apuração de Responsabilidade Civil por Danos Materiais 

I - Os partícipes deverão apurar, na forma de sua legislação própria, 

eventuais danos causados aos bens do outro partícipe colocado à sua disposição, 

cientificando-o da decisão. 

II - Cada partícipe responderá pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da 

data de sua assinatura. 

§ 1º - Este Convênio será rescindido por infração legal ou descumprimento 

de suas cláusulas. 

§ 2º - Este Convênio poderá ser denunciado por desistência unilateral ou 

consensual, mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

imputando aos convenentes as responsabilidades das obrigações decorrentes do 

prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 

no mesmo período. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Revisão e do Aditamento 

Havendo legislação superveniente ou interesse dos partícipes, mediante 

solicitação escrita, este Convênio poderá ser revisto ou aditado. 

 

CLÁUSULA NONA 

Das Disposições Comuns 
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As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do Convênio, assim 

como as divergências e casos omissos, serão dirimidas pela Comissão Paritária de 

Controle e Fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questões 

decorrentes da execução deste Convênio, que não forem resolvidas na forma prevista 

na cláusula anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Dos Recursos Financeiros 

O custo mensal total estimado do presente convênio, considerando o 

número de até 330 (trezentos e trinta) policiais do Estado envolvidos nas atividades 

objeto do presente convênio, bem como os valores da Gratificação por Atividade 

Delegada será de 3.480 (três mil, quatrocentos e oitenta) UFESP, cujos recursos 

financeiros onerarão a dotação orçamentária do Município de Votuporanga 

classificada sob o nº 02.15.02.26.782.0032.2075.3.3.32.36, podendo haver 

suplementação de recursos, se necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Do Valor 

O custo total estimado do presente convênio, considerando o seu 

período de vigência, será de 208.800 (duzentos e oito mil, oitocentos) UFESP. 

 

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado e assinado este 

instrumento pelos partícipes e pelas duas testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo,        de                             de 2025.  
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GUILHERME MURARO DERRITE  

Secretário da Segurança Pública 

 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 

 

ARTUR JOSÉ DIAN 

Delegado Geral da PCESP 

 

Testemunhas: 

1. 

_____________________________ 

R.G. nº: _________________ 

CPF nº: _________________ 

2. 

___________________________________ 

R.G. nº: _________________ 

CPF nº: _________________ 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 12/06/2025 às
08:48:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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 PLANO DE TRABALHO 

1. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO 

I - o convênio proposto pelo Município de Votuporanga se justifica em razão da 

necessidade de conjugar esforços visando a fiscalização dos ruídos, algazarras, barulhos 

ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, da licença para a realização de 

divertimentos e festejos públicos, do funcionamento dos estabelecimentos comerciais, e da 

licença especial para o exercício do comércio ambulante, sendo, para tanto, necessário o 

emprego de policiais civis do Estado; 

II - a intervenção do policial do Estado se faz necessária, não só em razão do 

maior poder de fiscalização conferido pela possibilidade da revista pessoal, quando da 

fundada suspeita, prerrogativa esta não conferida aos agentes Municipais, mas 

principalmente pelo aspecto preventivo, dado o inegável respeito e sensação de segurança 

imposto pela Instituição onde quer que se apresente. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

I - Premissas: 

a) estabelecimento de um cronograma físico-administrativo e financeiro para as 

atividades a serem executadas dentro das condições estabelecidas no convênio; 

b) implantação das atividades previstas no objeto do convênio em curto prazo, 

até 30 (trinta) dias após a sua celebração, compreendendo a adequação das medidas 

técnicas e administrativas necessárias para consecução do objeto proposto. 

II - Detalhamento: 

a) as atividades desenvolvidas pelos policiais do Estado, no Centro de Controle 

Operacional Municipal, em horário de folga, são as seguintes: fiscalização dos ruídos, 

algazarras, barulhos ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, nos termos do 

artigo 197; fiscalização da licença para a realização de divertimentos e festejos públicos, 

nos termos do artigo 212; fiscalização do funcionamento dos estabelecimentos comerciais, 

nos termos do artigo 337; e a fiscalização da licença especial para o exercício do comércio 
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ambulante, nos termos do artigo 366, todos da nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 (Código 

de Posturas do Município de Votuporanga), alterado pela Lei municipal nº 2.383, de 19 de 

janeiro de 1990 e pela Lei municipal nº 3.454, de 29 de outubro de 2001, sendo tais 

atividades devidamente detalhadas no plano de ação a ser elaborado pela Delegacia 

Seccional de Votuporanga, sempre mantendo relação com as missões constitucionais da 

PCESP, a serem desenvolvidas quais sejam as funções de polícia judiciária e a apuração 

de infrações penais; 

b) a PCESP regulará a atuação do policial do Estado nas atividades delegadas, 

em reforço ou apoio às escalas ordinárias ou extraordinárias de suas Organizações 

Policiais Civis, mediante remuneração do MUNICÍPIO, agindo sob comando e amparado 

pela legislação acidentária e previdenciária vigente para o policial estadual, devendo 

distribuir o efetivo afeto a este convênio de forma a garantir a continuidade do serviço 

público delegado; 

c) a estimativa do número de policiais do Estado empenhados diariamente nas 

atividades previstas no objeto do convênio referentes à fiscalização dos ruídos, algazarras, 

barulhos ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, da licença para a realização 

de divertimentos e festejos públicos, do funcionamento dos estabelecimentos comerciais, 

e da licença especial para o exercício do comércio ambulante é de 11 (onze), podendo tal 

efetivo ser ampliado em razão da expansão das atividades, reduzido diante de eventual 

recuo da atividade irregular ou ajustado de forma a compatibilizá-lo com custo mensal 

estimado, respeitando o pagamento correspondente à graduação, definido na Cláusula 

Terceira, no Termo do Convênio; 

d) o policial do Estado no serviço ativo fará jus à gratificação ao ser escalado e 

atuar na atividade objeto deste convênio, segundo os critérios definidos pela Lei municipal 

Nº XXXXXXXXXXXXXXXX, mediante controle da Administração Policial-Civil por meio de 

Diretriz específica; 

e) a atuação do policial do Estado, em princípio, facultativa, poderá ser 

extensiva a todos os policiais civis do Estado no serviço ativo, inclusive os que 

desempenham serviços administrativos; 

f) não será considerada como emprego decorrente do convênio a continuidade 
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do turno de serviço, em decorrência da rotina operacional; 

g) a jornada de cada policial civil do Estado empregado na atividade está sujeita 

ao limite de até 8 (oito) horas diárias, não sendo ultrapassado o teto de 80 (oitenta) horas 

mensais individuais, para efeito de pagamento da gratificação por desempenho da atividade 

delegada, dentro do mês considerado; 

h) em situações de grave perturbação da ordem pública local ou geral, o 

emprego do policial do Estado poderá ser suspenso até o retorno da normalidade; 

i) as escalas de serviço deverão ser elaboradas pelo Delegado responsável 

pela área abrangida (DPs), o qual deverá controlar a quantidade de horas trabalhadas para 

cada policial do Estado, elaborando, ao final de cada mês, relatório com a identificação dos 

policiais civis do Estado e suas respectivas cargas horárias para conhecimento e controle 

dos escalões superiores, bem como o envio à Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização; 

j) o processamento do pagamento da Gratificação por Desempenho de 

Atividade Delegada realizada pelo policial civil do Estado será efetuado pelo MUNICÍPIO, 

por intermédio de depósito em conta corrente indicada pelo respectivo policial civil do 

Estado, bem como as medidas de auditoria e controle; 

k) elaborada e publicada a escala de serviço, esta passará a ser obrigatória 

para o policial do Estado, sujeitando-o às sanções administrativas e disciplinares que sua 

escusa implicar. 

3. METAS A SEREM ATINGIDAS 

I - implementação do Programa de Atividade Delegada com ações voltadas à 

fiscalização dos ruídos, algazarras, barulhos ou sons de qualquer natureza, excessivos e 

evitáveis, da licença para a realização de divertimentos e festejos públicos, do 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, e da licença especial para o exercício do 

comércio ambulante no Município de Votuporanga; 

II - aumento da sensação de segurança da comunidade beneficiada pelas 

atividades previstas no objeto do convênio por meio da presença ostensiva da PCESP, 
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conforme a doutrina de Policiamento Preventivo Especializado e de Polícia Comunitária. 

4. EXECUÇÃO 

I - Descrição geral 

a) a implantação da atividade delegada prevista neste convênio dar-se-á 

conforme necessidade e viabilidade dessa atividade, em até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do presente convênio; 

b) as atividades previstas no objeto do convênio serão implementadas em 

áreas a serem definidas, a fim de avaliar o impacto e adequação de rotinas administrativas 

e operacionais; 

c) a implantação das atividades previstas no objeto do Convênio dar-se-á 

paulatinamente, após avaliação do impacto das rotinas operacionais e administrativas 

detectados na Área Piloto, sendo estendidas às demais regiões eventualmente 

identificadas pelo MUNICÍPIO como carecedoras dessa atividade; 

d) a delimitação territorial das Áreas Piloto será objeto de plano de ação 

específico para cada uma delas; 

e) o planejamento das ações específicas deverá considerar a necessária 

integração entre o Delegado Seccional local e o Município de Votuporanga, de forma a 

garantir a integridade das ações no Município em tela. 

II - Controle e pagamento dos recursos humanos empregados: 

Os partícipes adotarão, mensalmente, os seguintes procedimentos para a 

execução do objeto do convênio e o consequente pagamento da Gratificação por Atividade 

Delegada. 

Período* Responsável Tarefa 

 1º ao 10º dia do mês que 
antecede ao mês de referência 

Delegado 
Seccional   

Disponibiliza o(s) local(ais) e horários 
disponíveis aos policiais do Estado pertencentes 

à(s) OPM(s) situada(s) no Município  

11º ao 20º dia do mês que 
antecede ao mês de referência 

Policial Civil 
(interessado) 

O policial do Estado realiza a(s) opção (ões) e 
indica a conta corrente para recebimento do 

pagamento  
Até o último dia útil do mês que 
antecede ao mês de referência 

Delegado 
Seccional   Divulgação da escala 
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Período* Responsável Tarefa 

1º ao 3º dia útil do mês 
subsequente ao mês de 

referência 

Encaminha para a Comissão Paritária de 
Controle e Fiscalização o relatório com a 

identificação dos policiais do Estado, suas 
respectivas escalas, cargas horárias e dados de 

conta bancária para fins de depósito da 
gratificação 

Até o 10º dia útil do mês 
subsequente ao mês de 

referência 

Comissão 
Paritária de 
Controle e 

Fiscalização 

Avalia, aprova e encaminha as escalas e cargas 
horárias de trabalho dos policiais do Estado ao 

Município  

Até o último dia mês subsequente 
ao mês de referência Município 

Efetua o depósito referente ao pagamento da 
gratificação em conta corrente na instituição 
bancária indicada pelo policial do Estado que 

fizer jus à gratificação. 
* Mês de referência: mês de efetiva execução da prestação da atividade delegada. 

 

 

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

I - o convênio não prevê o repasse de verba do MUNICÍPIO para o ESTADO; 

II - o pagamento da Gratificação por Atividade Delegada será efetuado pelo 

MUNICÍPIO em conta corrente indicada pelo policial do Estado que participar das ações 

decorrentes da atividade delegada, conforme planilha aprovada pela Comissão Paritária de 

Controle e Fiscalização; 

III - o cálculo do custo diário e mensal estimado do efetivo empregado nas 

atividades previstas no objeto do convênio será com base nas variáveis consideradas e 

discriminadas na tabela a seguir: 

Delegado 
e Demais 
carreiras 

Valor da 
gratificação 

por hora 
trabalhada 

Quantidade 
de horas 

trabalhadas 
 

Quantidade 
de policiais 
do Estado 

empenhados 
por dia 

Valor 
total por 

dia 

Quantidade 
de dias 

trabalhados 
por mês 

Valor total por 
mês 

Delegado 
de 

Polícia 
 (A) 

(C) 

(D) (A x C x 
D) = (F) 

(H) 

(F x H) = (I) 

Demais 
Carreiras 
policiais 

(B) (E) (B x C x 
E) = (G) (G x H) = (J) 

Total do custo mensal estimado (I) + (J) 
 

IV - O custo mensal total estimado do presente convênio, considerando o 
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número previsto de policiais do Estado envolvidos nas atividades objeto do presente 

convênio, bem como os valores da Gratificação por Atividade Delegada, será de 3.480 (três 

mil, quatrocentos e oitenta) UFESP; 

V - O custo total estimado do presente convênio será de 208.800 (duzentos e 

oito mil, oitocentos) UFESP. 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

O Município de Votuporanga, por intermédio de dotação orçamentária própria, 

mensalmente disponibilizará o montante estimado em 3.480 (três mil, quatrocentos e 

oitenta) UFESP, para efetuar o pagamento da Gratificação por Atividade Delegada devida 

a cada policial do Estado empregado na execução do objeto deste Convênio, na conta 

corrente previamente indicada pelo interessado, observado o disposto na Lei municipal nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Segue abaixo o quadro com os valores estimados/mês e total da vigência (60 

meses), utilizando-se da fórmula apresentada no item 5: 

Policial 
Civil 

Valor da 
gratificação 

por hora 
trabalhada 

Quantidade 
de horas 

trabalhadas  

Quantidade 
de policiais 
do Estado 

empenhados 
por dia  

Valor 
total por 

dia 

Quantidade 
de dias 

trabalhados 
por mês 

Valor total por mês 

Delegado 
de Polícia 

Civil  
1,5 UFESP 

8 

01 12 
UFESP  

 
30 

 
 

360 UFESP 

Demais 
Carreiras 
Policiais 

Civis 

 
1,3 UFESP 

 
10 

 
104 

UFESP 

 
3.120 UFESP 

Total do custo mensal estimado 3.480 UFESP 

Total do custo estimado no período de vigência do convênio (60 meses) 208.800 UFESP 

 

 

7. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A adoção das providências de implantação e operacionalização será exequível 

a partir da assinatura do presente Convênio, vigorando pelo prazo nele estipulado. 
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São Paulo,        na data da Assinatura. 

 

 

GUILHERME MURARO DERRITE 

Secretário da Segurança Pública 

 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 

  

 

MARCOS ALBERTO NEGRELLI DA SILVA 

Delegado Seccional de Votuporanga 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 12/06/2025 às
08:48:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 485/2025 

 

 

Votuporanga, 27 de junho de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para encaminhar impacto 

orçamentário para ser anexado junto ao Projeto de Lei nº 73/2025. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F217-3CE7-9AC4-5BA0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 27/06/2025 10:01:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F217-3CE7-9AC4-5BA0
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 27/06/2025 10:13:51ASSINADO
EXTERNAMENTE

27/06/2025 10:13:51: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
27/06/2025 10:13:51: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
27/06/2025 10:13:51: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento IMPACTO ORÇAMENTÁRIO de fls.
42/43 - chave de acesso: PROTM-196744-1Q6B1A-3R6S7Z, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em
27/06/2025 às 10:13:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento IMPACTO ORÇAMENTÁRIO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em
27/06/2025 às 10:13:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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SECRETARIA DA FAZENDA 

   Rua Pará , Nº 3.227_Bairro Pat. Velho 

17_3405-9700_CEP 15.502-236 

 

Votuporanga, 26 de junho de 2025 

 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
       

 
QTDADE. 
HORAS 

DIAS 

TOTAL 
MÊS 

QTDADE 
UFESP 

VALOR DA 
UFESP 

TOTAL EM UFESP VALOR TOTAL MÊS 

OFICIAS E DELEGADOS 8 240 1,5 37,02 55,53 13.327,20 

DEMAIS CARGOS 8 240 1,3 37,02 48,13 11.551,20 

TOTAL 
     

24.878,40 
     

2025 - julho/dezembro 149.270,40 
     

2026 313.467,84 
     

2027 329.141,23 

 

 

(assinado digitalmente) 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

(assinado digitalmente) 
Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

(assinado digitalmente) 
Daniely Figueiredo Puerta Ferreira 

Chefe de Dpto. Planejamento e Execução Orçamentária 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 77BD-F9E6-49A1-CC13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 26/06/2025 16:16:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIELY FIGUEIREDO PUERTA FERREIRA (CPF 367.XXX.XXX-42) em 26/06/2025 16:20:58

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 26/06/2025 16:25:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/77BD-F9E6-49A1-CC13
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 27/06/2025 10:17:53ASSINADO
EXTERNAMENTE

27/06/2025 10:17:53: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
27/06/2025 10:17:53: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
27/06/2025 10:17:53: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO DO IMPACTO de fls. 46/47 -
chave de acesso: PROTM-196794-8V1S1U-1U0O7I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 27/06/2025 às
10:17:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO DO IMPACTO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em
27/06/2025 às 10:17:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

GAP/OF/Nº 699/2025 

 

 

Votuporanga, 5 de agosto de 2025  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para encaminhar o estudo de 

impacto financeiro atualizado, juntamente com a declaração do ordenador de despesa, para serem 

juntados ao Projeto de Lei nº 73/2025. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7328-948A-37AB-5686

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 05/08/2025 16:36:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/7328-948A-37AB-5686
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 05/08/2025 16:48:23ASSINADO
EXTERNAMENTE

05/08/2025 16:48:23: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
05/08/2025 16:48:23: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
05/08/2025 16:48:23: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO Nº 699/2025 - PODER
EXECUTIVO - ENCAMINHA IMPACTO de fls. 50/51 - chave de acesso: PROTM-229401-1T1C1C-2E4W2J, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 05/08/2025 às 16:48:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO Nº 699/2025 - PODER EXECUTIVO -
ENCAMINHA IMPACTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 05/08/2025 às 16:48:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Votuporanga, 05 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

       

 QTDADE. 
HORAS 

DIAS 

TOTAL 
MÊS 

QTDADE 
UFESP 

VALOR DA 
UFESP 

TOTAL EM UFESP VALOR TOTAL MÊS 

OFICIAS E DELEGADOS 8 240 1,5 37,02 55,53 13.327,20 

DEMAIS CARGOS 8 240 1,3 37,02 48,13 11.551,20 

TOTAL      24.878,40 

 2025 - agosto/dezembro 124.392,00 

2026 313.467,84 

2027 329.141,23 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

(assinado digitalmente) 
Daniely Figueiredo Puerta Ferreira 

Chefe de Dpto. Planejamento e Execução Orçamentária 
 
 

                                          DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Declaro para os fins de que trata o artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, que as despesas acima 

mencionadas têm adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilizado com plano 

plurianual. 

 

(assinado digitalmente) 
Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Rua Pará , Nº 3.227_Bairro Pat. Velho 
17_3405-9700_CEP 15.502-236 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4AF9-EFAA-E7EE-FA39

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIELY FIGUEIREDO PUERTA FERREIRA (CPF 367.XXX.XXX-42) em 05/08/2025 15:09:58

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 05/08/2025 15:11:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 05/08/2025 15:36:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4AF9-EFAA-E7EE-FA39
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 05/08/2025 16:49:56ASSINADO
EXTERNAMENTE

05/08/2025 16:49:56: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
05/08/2025 16:49:56: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
05/08/2025 16:49:56: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento IMPACTO de fls. 54/55 - chave de
acesso: PROTM-229433-5B4Y7I-7U8O1D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 05/08/2025 às
16:49:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento IMPACTO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 05/08/2025 às
16:49:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

GAP/OF/Nº 702/2025 

 

 

Votuporanga, 07 de agosto de 2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a retirada 

do Projeto de Lei nº 73/2025 que “Altera o Art. 1º Da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril 

de 2011, que dispõe sobre a Criação da Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada”, por motivos de recomendação do Comitê Gestor de Despesa Pública (CGDP), 

conforme documento anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA02-C90B-0413-0195

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 07/08/2025 16:49:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/AA02-C90B-0413-0195
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 11/08/2025 11:16:19ASSINADO
EXTERNAMENTE

11/08/2025 11:16:19: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
11/08/2025 11:16:19: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
11/08/2025 11:16:19: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DE RETIRADA de fls. 58/59 -
chave de acesso: PROTM-231303-0U2G6F-8P8P6W, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 11/08/2025
às 11:16:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
1/

08
/2

02
5 

11
:1

6:
20

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
31

31
4-

3V
2H

5E
-8

O
7F

3M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000060

PL 00272/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DE RETIRADA, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em
11/08/2025 às 11:16:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Memorando 16.260/2025

De: WAGNER H. - SEGOV - CGDP

Para: GAP - GABINETE DO PREFEITO 

Data: 07/08/2025 às 15:36:50

Setores envolvidos:

GAP, SEGOV, SEFAZ, SEADM, SEGOV - CGDP

RECOMENDAÇÃO - PROJETO DE LEI Nº 73/2025

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Com relação ao Projeto de Lei nº 73/2025, após análise e considerando os questionamentos apresentados quanto à
viabilidade financeira da ampliação da gratificação por desempenho da Atividade Delegada aos Delegados e Policiais
Civis, que é o de Requerimento formal da Câmara Municipal de Votuporanga - Requerimento nº 200/2025, vimos
através deste informar e solicitar o que segue:

As dotações orçamentárias atualmente previstas no orçamento municipal destinam-se exclusivamente ao pagamento
da gratificação aos Oficiais, Policiais Militares e Bombeiros, com valor aprovado de R$ 2.928.000,00. No momento da
elaboração do orçamento, não havia previsão específica para a extensão do benefício aos Delegados e Policiais
Civis, conforme proposto no Projeto de Lei nº 73/2025.

É importante frisar que reconhecemos e valorizamos o trabalho desempenhado pelos Delegados e Policiais Civis,
cuja atuação é essencial para a manutenção da ordem, da justiça e da segurança pública, por isso a apresentação
do Projeto de Lei, embora de grande importância, poderá gerar aumento de despesas e talvez exigindo a
suplementação orçamentária das dotações existentes, o que, diante do atual cenário de arrecadação municipal,
apresenta limitações à criação de novas despesas.

Compreendemos que a proposta de extensão da gratificação reflete o reconhecimento da importância desses
profissionais. No entanto, como é de conhecimento de Vossa Excelência, a responsabilidade fiscal impõe, neste
momento, uma análise mais cautelosa, para que o Município possa garantir o equilíbrio das contas públicas e a
sustentabilidade de suas ações.

Diante disso, recomenda-se a retirada do Projeto de Lei nº 73/2025 , com a firme intenção de que, em momento
oportuno, e com as condições financeiras e orçamentárias do Tesouro adequadas, a matéria possa ser reavaliada e
novamente submetida à apreciação da Câmara Municipal.

Contamos com a compreensão de todos os envolvidos e reiteramos nosso respeito e apreço pelo trabalho realizado
pelos Delegados e Policiais Civis de Votuporanga.

Atenciosamente,

Comitê Gestor de Despesa Pública (CGDP)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5581-2743-4A45-F246

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WAGNER HASHIMOTO (CPF 225.XXX.XXX-20) em 07/08/2025 15:37:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 07/08/2025 15:38:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MIGUEL MATURANA FILHO (CPF 784.XXX.XXX-91) em 07/08/2025 15:39:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALEXANDRE ELIAS GIORA (CPF 259.XXX.XXX-02) em 07/08/2025 15:46:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/5581-2743-4A45-F246

00000000063

PL 00272/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

PODER EXECUTIVO 11/08/2025 11:22:04ASSINADO
EXTERNAMENTE

11/08/2025 11:22:04: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
11/08/2025 11:22:04: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
11/08/2025 11:22:04: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO de fls. 62/63 - chave de acesso:
PROTM-231335-2G8B4P-3A6D5V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 11/08/2025 às 11:22:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025 em 11/08/2025 às
11:22:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

DANIEL DAVID 11/08/2025 14:40:10DOCUMENTO ASSINADO

11/08/2025 14:40:10: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/08/2025 14:40:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/08/2025 12:03:05: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 66 - chave de acesso: PROTM-231730-4I7X7W-7E5W5C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
272/2025 em 11/08/2025 às 12:03:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 272/2025 em 11/08/2025 às 12:03:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 272/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 26/05/2025 15:02:08

2. PROJETO DE LEI Nº 73/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2DATA / HORA: 26/05/2025 15:02:45

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5DATA / HORA: 26/05/2025 15:02:45

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 26/05/2025 15:02:48

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 26/05/2025 15:04:26

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

8DATA / HORA: 26/05/2025 18:47:37

7. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

9DATA / HORA: 26/05/2025 18:47:59

8. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 26/05/2025 20:16:48

9. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

11DATA / HORA: 26/05/2025 20:27:57

10. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

12DATA / HORA: 26/05/2025 20:28:25

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

13DATA / HORA: 26/05/2025 20:28:31

12. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

14DATA / HORA: 26/05/2025 20:28:44

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

15DATA / HORA: 26/05/2025 20:29:12

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 26/05/2025 20:29:16

15. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

17DATA / HORA: 26/05/2025 20:38:04

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

18DATA / HORA: 26/05/2025 20:41:58

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

19DATA / HORA: 26/05/2025 20:42:02

18. OFÍCIO GAP/OF/Nº 448/2025 - PODER EXECUTIVO

20DATA / HORA: 12/06/2025 08:47:21

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

22DATA / HORA: 12/06/2025 08:47:21

20. ANEXO I

23DATA / HORA: 12/06/2025 08:48:23

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

33DATA / HORA: 12/06/2025 08:48:23

22. ANEXO II

34DATA / HORA: 12/06/2025 08:48:24

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

41DATA / HORA: 12/06/2025 08:48:25

24. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

42DATA / HORA: 27/06/2025 10:13:51

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

44DATA / HORA: 27/06/2025 10:13:51

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

45DATA / HORA: 27/06/2025 10:13:55

27. ANEXO DO IMPACTO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

46DATA / HORA: 27/06/2025 10:17:53

28. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

48DATA / HORA: 27/06/2025 10:17:53

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

49DATA / HORA: 27/06/2025 10:17:57

30. OFÍCIO Nº 699/2025 - PODER EXECUTIVO - ENCAMINHA IMPACTO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

50DATA / HORA: 05/08/2025 16:48:23

31. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

52DATA / HORA: 05/08/2025 16:48:24

32. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

53DATA / HORA: 05/08/2025 16:48:27

33. IMPACTO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

54DATA / HORA: 05/08/2025 16:49:56

34. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

56DATA / HORA: 05/08/2025 16:49:58
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35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

57DATA / HORA: 05/08/2025 16:50:01

36. OFÍCIO DE RETIRADA
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

58DATA / HORA: 11/08/2025 11:16:19

37. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

60DATA / HORA: 11/08/2025 11:16:20

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

61DATA / HORA: 11/08/2025 11:16:24

39. ANEXO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

62DATA / HORA: 11/08/2025 11:22:04

40. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

64DATA / HORA: 11/08/2025 11:22:06

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

65DATA / HORA: 11/08/2025 11:22:08

42. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

66DATA / HORA: 11/08/2025 12:03:05

43. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1DATA / HORA: 11/08/2025 12:03:34

44. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

2DATA / HORA: 11/08/2025 12:03:37

45. ÍNDICE REVERSO

3DATA / HORA: 11/08/2025 12:04:35
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